
INDICAÇÃO Nº 
150
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA DO 30º BATALHÃO DA POLICIA MILITAR NO MUNICIPIO DE MAUÁ, por intermédio da Secretaria do Segurança Pública do Estado de São Paulo e comando da Policia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Mauá possui uma estimada em 418 mil habitantes, com altos índices de criminalidade necessita para acomodar com conforto e eficiência os policiais que prestam serviços na cidade na área do 30º BPM.

Considerando a municipalidade tem grande interesse em promover parceria com o governo estadual no sentido de construir o 30º BPM, o município está pronto para disponibilizar área para dar inicio a construção de uma sede própria do Batalhão.

Diante da presente indicação apresentada no plenário da Assembléia Legislativa de São Paulo, solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador e a Secretaria do Segurança Pública no sentido de viabilizar estudo da  construção implantação e instalação do IML em Mauá.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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